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OLHO o·il,.aua DO ~IJlUI 

Setembro: 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Munlclpal de Olho D 'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES- 659 FONE: (B6)3294-0006 
CEP 6446B-OOO - Olho D'Água do P/aul CN.P.J 0.1.612.595/000:l-07 
Olho D 'água do Piauf - Piauf e - ,na/1: orefmofhodagua@hofmail com 

Saúde, assistência social, educação e conselho tutelar: 

a) Caminhada promovendo prevenção ao suicídio, reunindo crianças, adolescentes e suas 
familias segu ido de atividade educativas e físicas em grupo e lanche saudável na praça. 

OUTUBRO: 

2. Assistência Social: 

a) Oficina de expressão artística, incentivar a expressão cria tiva através de atividades como 
pintura , desenho, música, dança ou escrita, proporcionando um espaço seguro para que os jovens 
expressem suas emoções e experiências. 

NOVEMBRO: 

3. Saúde: 

a) Oficina sobre sono saudável : Discutir a importância do sono para a saúde física e mental, 
fornecendo orientações sobre hábitos de sono saudáveis e estratégias para melhorar a qualidade 
do sono. 

DEZEMBRO: 

1. Educação: 

a) Início do projeto de tutoria entre alunos mais velhos e mais novos, promovendo o apoio mútuo 
e o desenvolvimento acadêmico. 

b) Oficina de leitura e contação de histórias para crianças na biblioteca local, incentivando o 
hábito da leitura desde cedo. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUi - PI, aos vinte e três dias 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Publica-se, registre-se e Cumpra-se 

Antônio Leal da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho D'Agua do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'água do Piauí - Piauí e-mail: prefmolhodagua@hotmail.com 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Olho D'água do Piauí-PI , através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL torna público aos interessados que está recebendo propostas adicionais no 
prazo de 3 (três) dias úteis para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE SAÚDE, INCLUINDO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, FORMAÇÃO DE 
PESSOAL, CAPTAÇÃO DE RECURSOS, DIAGNÓSTICO SITUACIONAL, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE, ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS MINISTERIAIS, 
TREINAMENTO DE PESSOAL, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS TÉCNICOS E 
CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, E DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS DE 
GESTÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ 
(PI} 
Fundamentação legal : Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 c/c Decreto Federal 
10.92212021. 
Valor Estimado: R$ 27.466,64 (vinte e sete mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos) 
Fonte de Recursos: Recursos Próprios do Município 

Todos os arquivos pertinentes a apresentação das propostas será disponibilizada 
através de contato pelo telefone (86) 3294-0006, ou através de contato pelo endereço eletrônico: 
prefmolhodagua@hotmail .com. 

As propostas deverão ser entregues fisicamente no Setor de Licitações, localizado na 
Av. Nossa Senhora das Dores, 659, na zona urbana, município de Olho D'água do Piauí-PI ou 
encaminhadas por e-mail no endereço eletrônico: prefmolhodagua@hotmail.com. 

Olho D'água do Piauí-PI , 24 de abril de 2024. 

MARIA DE LOURDES LEAL SILVA 
Presidente da CPL 

ld:OE28A126E3CD17CB 
OLHO o·áaua DO PIAUI 
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Portaria nº 020/2024 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP IU468-000 - Olho o•Agua do Piauí C.N.P.J 01.612.59510001-07 
Olho D'tigua do Plaul - Plauf e-mail: pretmolhodagua@hotmall.com 

Olho D'água do Piaul (PI), 22 de abril de 2024 

O Prefeito Municipal de Olho D'água do Piauí (PI), no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal nº 161/2019 que 

"Reorganiza e Consolida a Estrutura do Poder Executivo Municipal de Olho D'água do Piauí e dá 

outras providências•; 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR a Sra. NAIZA FERNANDA DA CONCEIÇÃO DE AQUINO ABREU, 

CPF nº 029.942.853-20 do cargo de COORDENAÇÃO DE SERVIÇO DE CONVIV~NCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) 15 A 17, com lotação na Secretaria Municipal de 

Assistência Social deste Municlpio. 

li -A presente portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Ili - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ, aos vinte 

e dois do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº 021/2024 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP IU468-000 • Olho D'Agua do Plauf C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D 'tigua do Plauf - Plauf e-mail: prefmolhodagua@hotmail.com 

Olho D'água do Piauí (PI), 22 de abril de 2024 

O Prefeito Municipal de Olho D'água do Piauí (PI), no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal nº 161/2019 que 

"Reorganiza e Consolida a Estrutura do Poder Executivo Municipal de Olho D'água do Piauí e dá 

outras providências~· 

RESOLVE: 

1- NOMEAR a Sra. LINDINALVA MENDES SZEPANOWSKI, CPF nº 053.053.643-

96, do cargo de COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO SUS, com lotação na Secretaria Municipal de 

Assistência Social deste Município. 

li - A presente portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Ili - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ, aos vinte 

e dois do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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